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Ementa: Susta a Portaria nº 2.222, de 21 de setembro de 2012, do 
Ministro de Estado da Justiça, José Eduardo Cardozo, que 

declara de posse permanente do grupo indígena Guarani Chiripá 
e Mbya a Terra Indígena Mato Preto, localizada nos municípios 
de Erebango, Erechim e Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande 

do Sul.   
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Direitos Humanos e Minorias e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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